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PROJETDO DE LEI NO L X /2025, DE 10 DE MARÇO DE 2025

\lRevogarn-se a9 Leis n" 234 de 22 de junho de
2A2L e a Lei 309 de 01 de dezembro de 2O23 e

, -,iii\fia\, HullÇiFÂJ" irl Ü :!iii institui no â-mbito da Secretarie_ ]dugi=ipal de

pagamento do COMPONENTE DE QUALIDÃDE para as
Equipes de Saúde da FamíLia, Equipes de Àtenção
Primária à Saúde pê Multidiscirrl-inar e
Equipes de Saúde Buca1 na Àtenção Primária à
Saúde no âmbito do tema de Saúde SU§
eçnfonne Porüaria n 3.493 10 de abri]-
de 2424 e dá outras providências. r'

O Chefe do Poder Executivo Municipal do Congo PB, Estado da
Paraíba no uso de suas a1,ri}:uições legais consubstanciadas r']a

Constituição Federal e na Lei Orgâníca Munic:-pai, faz saber qrie a Câmara
Municipal de Vereadores aprcvou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Eica inst j-tuído o novo incentivo variáveI rle pagamento
dc Componente de Qualid-ade para as trquipes de Saúde da Família, trquípes
de Atenção Primária à Saude, Equipe Multldisciplinar e Equipes de Saúde
Bucal na Atenção Primária à Saúde no âmi:ito do Sistema Único de Saúde -
SUS, com base na Portaria no 3.493, de 10 de abril de 2024 dct Ministéric
Ca Saúde, effi substituição ao extinto Incentivo Variável pcr Desempenho
no âmbito Municipal, conlido nas segui"ntes Leis: n" Lei n" 234 d.e 22 de
;unho de 2021 e Lei n" 309 de 01 de dezenbro cie 2A23.

Parágrafo único: O Pagamento do Componente Ce Qualrdade de qr-re

trata esta Lei será aplicaclo quadrrmestr:almente às trquipes de Saúde da
Fami]ia (ESE) e Equipes cie Saúde Bucal (ESB) , Equipe de Atenção Primária
(EAP) e Equipe Multiprof -issionai (EI'4ULTI ) , cadastradas no Sistema de
Cadastro de trstabelecimentos de Saude (SCNtrS) e cofinanciaclas oelo

lo""

Ministeric da Saúde.

Art. 20 - O Programa Municipal de Incentivo de
Desempenho na Atenção Primária em Saude deverá atender
diretrizes:

Pacramento o
as seguintes

I - Estímular a efetiva mudança do modelo de atencão à saúde, o
d.esenvolvimento dos trabalhadores e a crientaÇão clos serviços. em função
das necessidades e da satisfação dos usuários do Si
- 

qIrq.

CÂunni ir'.ri;ir':
Aprovado em 20

Sala

Ruiâarneiro, SlN, Centro üongo-PB CEP
ww§r.cüngo.pb.gov.br - {83} 3359. 1 1 00

#

1o Secretárm

iL DE CONGO

R qt

I4UNICIPAL DÉ :ONGO
ern 10



TURA MUNICIPAL

UMG RNO PAR TOD

da Saúde
saúde,

II - Possuir parâmetros e indicadores definidos pelo Ministério
e Gestão Municipal, considerando as diferentes realidades de

llI - Ser transparente em todas as suas etapas, possibilitando
o permanente acompanhamento de suas ações e resultados pela sociedade.

Art. 3". O conjunto de Indicadores referente ao pagamento do
componente de qualidade a ser observado na atuaÇão das ESEs, ESB's, EAP's
e EMULTI'S, será composto pelos segiuintes temas de acordo com o anexo V
da Portaria 3.493, de 10 de abril de 2024 e Anexo I desta lei.

Art. 4". A1ém das áreas temáticas previstas no Anexo I desta
Iei, deverão ser observadas as normas técnicas expedidas pelo Ministérío
da Saúde acerca dos indicadores, conforme descrito na PT GM/MS N" 3.493,
DE 10 DE ABR]L DE 2424

I- O Ministério da Saúde definírá os indicadores, a metodologia
de cá1culo e as metas para o incentivo fínanceiro do Componente de

Quafidade, após Pactuação tripartite.
II- A especificação dos indicadores constará em ficha de

qualificação a ser disponibilizada no endereço eletrônico do Minislério
da Saúde.

III- Caberá ao Ministério da Saúde a realização do cálculo dos
indícadores para a transferência do incentivo financeiro do componente
de qualidade e a disponibilização dos resultados por meio de sistema de
informação.

IV- Caso o Ministério da Saúde não disponibj-lize informações
para monitoramento e acompanhamento pelos municípíos e DÍstrito Federal
dos inciicadores pactuados, será transferido o valor referente
classificação "bom" até a disponibilização das informações. "

Art. 5o. O incentivo financeiro concedido aos profissionais
ESFs, ESB's, EAP's e EMULTI'S aqui conhecido como Gratificação do
Componente de Qualidade, será repassado pelo Ministério da Saúde ao
Municipio do Congo - PB, individualizado por equipe de acordo com o

resultado da classificação do componente de qualidade (ÓtruO/BAM/
SUEICIENTE/REGULAR) previstos na PT GM/MS No 3.493, DE 10 DE ABRIL DE

2024, observando a classificação obtida de acordo com o anexo III, da
referida portaria.

ANEXO III (Anexo XCIX-B à Portaria de Consolidação GM/MS nô 6, de 2077)
VALORES REPASSADOS NO COMPONENTE DE QUALIDADE PARA AS EQUIPES DE SAÚDE

DA FLMÍLIA (eSE), EQUT?ES DE SAÚDE BUCAL (eSB), EQUI?ES
MULTTPRAFTSSTONÀIS (e-Multi) E ESUL?ES DE ATENÇÃO pRrMÁRrA (eAp).
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Àrt. 6". O valor global do recurso financeiro referente ao
repasse do Componente de Qualidade da Atenção Primária enviado pelo
Ministério da Saúde às Equipes ESE's, EAP's. ESB's e EMULTI's,
cadastradas no SCNES, será dividido em três partes, sendo 50% (cinquenta
por cento) do valor destinado ao pagamento do Incentivo por Desempenho
do Componente Qualidade aos profissionais e 45% (quarenta e cinco por
cento) , destinados para invest.imentos, manutenção e,/ou custeio dos
serviços da Atenção Primária, e os 5% restantes destinado para a

coordenação e apoio.

Àrt. 7". A distribuição dos valores referentes às ESEs, aplicar-
se-á a seguinte metodologia:

I- 45t (Quarenta e cinco por cento) do valor obtido pelo alcance
Cos indicadores que se refere o Art. 6o desta Lei, será
destinado à Secretaria Municipal cie Saúde, e será destinado aosl
invest.imentos em manutenção da Atenção Primária a Saúde. '''

JÚ,)

II-55t (cinquenta e cinco por cento) do val-or remanescentei
oriundo do alcance dos indicadores que se refere o Art. 60

desta Leí, será destinado aos profissionais das ESEs, e

dividido por unidade e categorias, de forma gue se mantenha uma

distribuição equânime.

Na UBSF I I.IARCIA MAIIIÀ ÀI\ZES DE MELO (CNES: 2363313), onde é

composta por 01 profissional Médico, 01 profissional
Enfermeiro, 02 Técnicos em trnfermagem, 07 Agentes Comunitários
de Saúde e 01 Recepcionista, a di-visão ficará da seguinte forma:
15% para o profissional Médico, 15% para o profissional
Enfermeiro, 108 para cada Técnicos em Enfermagem, 43,40* para

Rua Senador Rui Carneiro, S/N, Centro Congo-PB CEF.: 58.535-000
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Equipe Modalidade Classificação no Component-e de Qualidade
ótimo Bom Suficiente Regular

eSF 40h R$ 8.000,00 R$ 6.000,00 R$ 4.000,00 R$ 2.000,00
eAP 30h R$ 4.000,00 R$ 3.000,00 R$ 2.000,00 R$ 1.000, ü0

eAP 20h R$ 3.000,00 R$ 2.250,oA R$ 1.500,00 R$ 750,00
eMulti Ampliada Rs 9.000,00 Rs 6.750,00 R$ 4.500, 00 R$ 2.250, A0

eMulti Complementar R$ 6.000,00 R$ 4.500,00 R$ 3.0C0,00 Rs 1.500,00
eMulti Estratégica R$ 3.000,00 R$ 2.250 ,00 R$ 1.500,00 Rs 750,00
eSB I- Comum R$ 2.449,00 Rs L.836,15 R$ 7.224,50 R$ 6L2,25
eSB II- Comum R$ 3.261 ,A0 R$ 2.450,25 R$ 1.633.50 R$ 816, ?5

eSB
I-
Quil/Assent

R$ 3.673,50 R$ 2.755,L3 R$ 1.836,75 R$ 918,38

eSB
rr-
QuiI/Assent R$ 4.900,50 Rs 3.675,38 R§ 2 .450 ,25 R$ 1 .225 ,13
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os Agentes Comunitários de Saúde e 6, 6Z para o Recepcicnista e

o responsável pela Digitação;

Na UBSE' II ãDRIÀDIÀ FIDELIS DE MOURjA (C§ES: 2363364) , onde é

composta por 01 profissional Médicc, 01 profissional
Enfermeiro, 02 Técnicos em Enfermagem, 07 Agentes Comunitários
de SauCe e 01 Recepcionista, a divisão ficará da seguinte forma:
152 parâ o proflssional Medico, 15t para o profissional
trnfermeiro, 10? pat:â cada Técnicos em Enfermagem/ 43,4O2 pâra
os Agentes Comunitários de Saúde e 6,6)a para o Recepcicnista
responsáve1 pela Coordenação;

Iii- 5ã (cinco por centc) restante, será destinadc à equipe
tecnica responsáve1 que é incuml:ido da responsabilidade oa
implantação, monitoramento e acompanhamento dos indicadcres,
mesmo que ocupe cargÕ comissionado, gue serão indicados através
de portaria d,a Secreraría MunicÍpal de Saiideí uma vez que serâc
responsávei-s pelo acornpanhamento do sistema de monitoramento
dos indicadores de desempenho e controle dos pagamentos.

Àrt. 8o. Com relação a dístribuição dos valores referentes às
ESB's, aplicar-se-á a seguinte metodologia:

I 45* ((Qttarenta e cinco por cento) cJo vafor cbtldo pe7o aTcarce
oos jntJjcaciores gue se refere- o Art. 6" de-qta Lei/ será destrrr:rIc
à Secre taria MunicipaJ de Sau.de, será ciestinado aos
investimentos em manutenÇão da At-enção Primária a Saude.

iI. 508 (Cinquertta pcr cento) do valar c.btido pe_/ o a_lcance
indicadores que -qe reiete .l Art.5" desta Lei, será djvrciic
proparcionafmer:te entre cs profissionajs c1a-. ESBs, na ,seçruinre

r.-a/\.

{:
).,1

w,,
J^-
ULI)

65? (sessenta e cinco por cento) divididos igualmente enrre
cirurgiÕes dentistas;
35t (trinLa e cinco por cento) diviciidos igualmente entre
auxili-ares de saúde bucal .

a)
OS

b)

58 (cinco par centa) restarte, ser'á de-sü;nadc à equrpá tecr:jce
responsávei peJa saúd-e Bttcaf gue é incurnbiao rJa responsabi-Ljda;,e
da linplantação, monitoratnento e a.crlutasnamento dos ind,icad"ores,
,uesmo que ocupe cdrgo co.rlrs-s-lonaCo, gue serão i.rdjcados através
de portàcjà Cd Secr+La:^i,a t"luticiçal de Saúde, urnd yez ú"uc serâc
-responsár/e-ls pefc acornpanhatnento cÍo sjstema de tnonitoratnenlo dos
inlicaclcres de desempenno c controle dos S:agalnexros.

Rua Senador Rui Carneiro, S/N, Centro Congo-PB CEP.: 58.535-ü00
w1Àrw.congo.pb.gov.br - {83) 3359.1 1 00



PREFEITURA MUNICIPAL

CONGO
UM GOVERNO PARA TODOS!

Àrt. 9o. Com relação a distríbuição dos valores refe::entes às

EI.ÍULTI' s. aplicar-se-á a seguinte metodologia :

I 45? (quarer:ta e cinco por cêntô) do valor obtido peio alcance
dos indicadores que se refere o Art. 6" desta Lei, será desl-inado
à Secretaría Municipal de Saúde/ para manutenção dos serviços
5C? (cinquent.a por cento) do valcr ol:tido pelo alcance dos
indicado::es que se refere o Art.6" desta Lei, será dividido
iguaimente entre Lodos os proÍissionais que compÕem as
respectivas EMULTI's.
5eo (cinco por cento) restanLe, será destinacio à equipe técnica
responsável que é incumbido da responsabilrdade da implantação,
monitoranento e acompanhamento dos indicadores, mesmo que ocupe
carqo comissronado, que serão indi cados através de porLaria da
Secrecarra Municipal- de Sauder uma vez que serão responsáveís
pelo aconpanhamento do sistema de monitoramento dos indicadcres
de desempenho e contr:ole dos pagamentos.

II.

III.

Art.10". No fim de cada ciclo anual, será devido no mês

subsequente ao último quadrimesLrer pagamento de incentivo adicional do
componente de qualidade em parcela única obse::vando a méciia dos
resultados cio respectivo ano, o qual ser:á d"estinado aos integrantes das
equipes conforme previsto no art. 72-D, parágrafc 3o da portaria GM/MS

No 3.493, de )l/04/2024.

Art. 11o. O Pagamento por Desempenho do Componente de Qualidade
das ESFs, ESB/ s, EAP's e trMULTI/ S na Ateneão Primái:ia à Saude-APS
previstos na presente Lei será devicio aos profissionais somente apos
efetivo repasse do valor mensal pelc Mrnístério da Saúde ao Fundcr

Municipal Ce Saúde.

§1o- Nâo farão jus ao Incentívo de Desempenho de quê trata â
presente Lei:

f - Os Profissionais que, no mês de referência para o repasse do recurso,
estiverem em gozo das seguintes licenÇas ou afasLamentos:

a) Licença Maternidade/Paternidade ou acloção;
b) Licença - Prêmío/assiciuidade,'
c) Licença para tratar de assuntos particulares;
d) LicenÇa para atívidade Política ou Classista;
e) LicenÇa capacitação, exceto as ofertadas pela gestão
da Saude;
f) Afastamento para exercício Ce cargo comissionado ou
Pocler, órgão ou enticlacie;
S) Afastamento por licença de qualquer natureza, acima
ll -^.urdõ,

Rua Senador Rui Carneiro, S/N, Centro Congo-PB CEP,: 58-535000
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hi apr:esentar atestado médico acima de 15 (quinze) dias;
i) ..lcença por niotivo de doenÇa em pessoa da familia acima Ce 15 (quinze,
oias;
f) Licença por aci-dente em serviçc superíor a 15 (quinze) dias;
I ) Licença sem vencimento,'
k) Faltas injustificadas por 5 (cinco) dias ou mais;
i) Exoneração ou desligamento da Equipe de Saúde da Eamilia, Equipe cie
AtenÇão Primária à Saúde, Equipe Multidisciplinar ou Equipe de Saúde
Bucal na Atenção Primária à Saúde no âmirito do Sístema Único de Saúcie
SUS.

§2": Cs Profissionais que se afastarem por quaisque:: dos mo*uivos
p::evrstos inciso I do 51o do Art. ii" da presente Lei e permanecerem cotlr
vínculo ativo no mês de referêncía, seráo anaiisados por comissão a ser
instituida pela Secretaria Municipal de Saúde e/ se necessário,
regulamentada por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, o
pagamento do referido incentivo proporcional aos dias trabafhados.

Art. 12" . Em caso de alterações na I eg-islação que regul.amenta o Pagamento
por Desempenho do Componente de Qualidade das ESEs, ESB's, EAP, s e
trMULTI'S na Atenção Primária à Saúde-APS, o Poder executivo Municipa-L
fica autorizado a regulamentar por decreto e, se necessário, ajustar os
percentuais nencionacios no art . 6o , de accrdo com a leqislação vigente.

Art. 13 "
dotaÇÕes

As clespesas decorrentes da presente Lei corre::áo a conta d.as
consignadas no orçamento vigenLe.

Art. i4" , Esta Lei entra em vigor na data da sua publicacão com efeitos
financeiros retroativos a competência setembro de 2A21, revoganclc-se as
d.emais disposiÇÕes em contrário, em especial a Lei Municipal no 23412A27.

cclJco (PB) ,10 DE MARÇO DE 7_A25.

FLAVIA SOUSA PE RA QUIRINO
PREFEITA CONSTITUCIONAL
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TABELA

?ara finalidade de distribuiçâo, nêstê anêxo, considera&-sê os 458

equíwalentes a 100t do valor da gestão, os 508 eguívalentes aos rêpâsses
a §,êrêm distribuídos para os profissionais eomo 1008, ê os 5* da Equipe
técnica considera-sê eguivalestes a 100* dos çtue serão distribuídos a

P
ftua Senador Rui Carneiro, S/N, Centro Congo-PB CEP.: 58.535-8Sü

www.congo.pb.gov.br - {83) 3359.1 100
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trquipe técnica 5%Profis sionar s 50%Gest-ão 45%

40e Cccrdenador AB15% para o médico;
60? Apoio TI15? para enfermeiro;

30t para os técnicos em

enfermagem;
33,40: para os ACS;

OS6, 6Aea para
recepcionistas;

l- ! 0 invest imento í
r ^-^â^ ^/^.,-Í.dliuLLtjtlÇdu c/ uu

custeio dos serviços
ca At.enção Primária

Equipe técnica qq
45% Profis s ionais 50%UCSLdU

40e Coordenador AB15% para o médico;
60!3 Apoio TI15% para enfermeiro;

15ea para os técnicos em

enfermagem;
48 , AAea para os ACS;

OS6, 6Ae" para
recepcionistas,'

100"" investÍmenr*o,
manutenção e/ou
custeio dos serviços
Ca AtenÇão Prirnária

Equipe técnica 5âProfissionais 50%Gestão 452
40qí Coordenador AB65? para Dentista
60? Apoio TI35? para TSB e ASB

100? investimento,
manutenção e/ou
cusLeio dos serviços
da Atenção Primária

q9
s0%

Equipe
técnicaGestão 45% Profissionais

408 Coordenador AB

60? Apoio TI
Para manutenÇâo dos

qarrzi rnq

Rateado por Ígual entre
os profissionais.

equipe técnica.

SI

I,ÍARCIA I"ÍARIA AI..S DE MELO {CNES. 2363313)

DO INCENTIVO PARJâ, A EQUIPE
UBSI' I

PÃR.II !r EQI,:PE
T'BSE II

ADRIANA EIDELIS DE MOTRA(CNES: 2363364)

D;L FâMTLI.âDO
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rnarÇo de 2025.
Projeto de Lei Municipal n' /2025r er, CorEc, 10

Excelentissimo Senhor Presidente,
Ilustríssimos Senhores Edis,

Com os costumeiros cumprimentos a Vossa Excelência, nobre
presidente desta Casa Legislativa, ben assim aos destacados Senhores
Edis de todas as bancadas, frà oportunidade aprazada em que estamos
enviando para apreciação da nobre edilidade o presente Pro;eto de
Lei, fazendo acompanhá-lo da seguinte WSTIFICÀTIVÀ:

O objetivo deste Projeto de Lei é o reconhecimento e incentivo
ao trabalho de qualidade dos profissionais da Atenção Primária a
Saúde.

A Portaria MS/GM no 3.493 de 10 de abri1 de 2024 do Minístério
da Saúde em substituição ao extinto Incentívo VariáveL, ç[uê estabeJ.ece
novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde
no âmbíto do Sistema Único de Saúde.

Outrossim, a Portaria MS/GM n" 3.493, de 10 de abril de 2024
- dispÕe sobre os indicadores do pagamento por desempenhor ho âmbito
da Atenção Primaria a Saúde.

O Incentivo EinanceÍro da Atenção Primária à Saúde
Componente Desempenho, dos Programas da EquÍpe da atenção Primárla,
Equipe Mult.ídisciplínar e Equípe da Saúde Bucal, tem como objetivo
ofertar uma aLenção primária de qualidade, a1ém de melhorar o acessc
e Lrazer mais equidade para Atenção Primária de maneira a permiti-r
uma maior transparência e efetividade das ações governamentais à
Atenção Primária em Saúde.

Nesse sentido, a gratificação a ser paga através dos Programas
Equipe da atenção Primária, Equipe Multidisciplinar e Equipe da Saúde
Bucal será concedida mediante a apuração da Secretaria de Saúde e no
cumprimento dos indicadores previstos na respectiva Portaria
MinisteríaI no 3.493, de L0/04/2024.

Por essas razôes, e por se tratar de matéria de grande relevo
social, submetemos o presente Projeto de Lei para apreciação dos (as)
Senhores(as) Edis(as) com a certeza de gue Vossas Senhorias terão
condiçÕes de analisar a importância desta iniciativa.

Aproveitamos e reiteramos votos de distinta consíderação à
Vossas Senhorias.

'furORrNota Constitucional
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